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Noticiada a próxima publicagáo de um novo livro
de Mons. josemaría Escrivá de Balaguer que reunirá
urna selecgáo de alguns dos seus escritos, a revista
Palabra (n.° 26, Madrid, Outubro de 1967), obteve do
Fundador do Opus Dei urna entrevista que é um do-
cumento da maior actualidade sobre o momento pre-
sente da Igreja, as exigéncias da liberdade e da pessoa
humana, a realidade fecunda do laicado, a renovacáo
das tarefas eclesiais, a transcendéncia eclesiológica do
Opus Dei...

Estamos certos de que os nossos leitores apre-
ciarán as respostas claras e francas que Mons. Escrivá
dá a um questionário exigente, e que se uniráo con-
nosco na gratidáo e afecto que quereríamos manifestar
ao seu Autor e que ni° encontrara fácil expressáo
nestas breves linhas.

5

Biblioteca Virtual Josemaría Escrivá de Balaguer y Opus Dei



1. Quereríamos comegar esta entrevista com um proble-
ma que provoca em muitos espíritos as mais diversas inter-
pretagóes. Referimo-nos ao tema do aggiornamento. Como
entende, aplicado á vida da Igreja, o verdadeiro sentido desta
palavra?

Fidelidade. Para mim, aggiornamento significa sobretudo isto: fideli-
dade. Um marido, um soldado, um administrador é sempre tanto melhor
marido, tanto melhor soldado, tanto melhor administrador, quanto mais fiel-
mente sabe corresponder, em cada momento, perante cada nova circuns-
tancia da sua vida, aos firmes compromissos de amor e de justica que um
dia assumiu. A fidelidade delicada, operativa e constante — que é difícil,
como é difícil qualquer aplicacáo de princípios á realidade mutável do que
é contingente — é por isso a melhor defesa da pessoa contra a velhice de
espírito, a aridez de coracáo e a anquilose mental.

O mesmo sucede na vida das instituic:óes, singularissimamente na vida
da Igreja, que obedece, náo a um precário projecto do homem, mas a um
desígnio de Deus. A Redencao, a salvacáo do mundo, é obra da amorosa e
filial fidelidade de Jesus Cristo — e da nossa com Ele — á vontade do Pai
celestial que O enviou. Por isso, o aggiornamento da Igreja — agora, como
em qualquer outra época — é fundamentalmente isto: urna reafirmagáo
gozosa da fidelidade do Poyo de Deus á missáo recebida, ao Evangelho.

É claro que essa fidelidade — viva e actual perante cada circunstancia
da vida dos homens — pode requerer, e de facto tem requerido muitas
vezes na história duas vezes milenária da Igreja e recentemente no Concilio
Vaticano II, oportunos desenvolvimentos doutrinais na exposicao das ri-
quezas do Depositum Fidei, assim como convenientes modificacaes e refor-
mas que aperfeigoam — no seu elemento humano, perfectível — as estru-
turas organizativas e os métodos missionários e apostólicos. Mas seria pelo
menos superficial pensar que o aggiornamento consiste primariamente em
modificar, ou que toda a modificagáo aggiorna. Basta pensar que náo falta
quem, á margem da doutrina conciliar e contra ela, também desejaria modi-
ficacaes que fariam retroceder em muitos séculos de história — pelo menos
até á época feudal — o caminho progressivo do Po yo de Deus.

2. 0 Concilio Vaticano II utilizou abundantemente nos
seus Documentos a expressáo «Po yo de Deus», para designar
a Igreja, e pós assim de manifesto a responsabilidade comum
de todos os cristáos na missáo única deste Po yo de Deus. Quais
as características que, em seu entender, a «necessária opiniáo
pública na Igreja» — da qual já Pio XII falou — deve ter,
para reflectir essa responsabilidade comum? Como é afectado
o fenómeno da «opiniáo pública na Igreja» pelas peculiares
relagóes de autoridade e obediéncia que se verificam no seio
da comunidade eclesial?

Náo concebo que possa haver obediéncia verdadeiramente cristá, se
essa obediéncia náo é voluntaria e responsável. Os filhos de Deus náo sao
pedras ou cadáveres: sao seres inteligentes e livres e elevados todos á mesma
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ordem sobrenatural, tal como a pessoa que manda. Mas náo poderá nunca
fazer uso recto da inteligéncia e da liberdade — para obedecer, da mesma
maneira que para opinar — quem carece de suficiente formacáo cristá. Por
isso, o problema de fundo da «necessária opiniáo pública na Igreja» é equi-
valente ao problema da necessária formagáo doutrinal dos fiéis. É certo que
o Espírito Santo distribuí a abundancia dos seus dons entre os membros do
Poyo de Deus — que sao todos corresponsáveis da missáo da Igreja — mas
isto náo exime ninguém, antes pelo contrário, do dever de adquirir essa
adequada formagáo doutrinal.

Entendo por doutrina o suficiente conhecimento que cada fiel deve
ter da missáo total da Igreja e da peculiar participagáo, e consequente res-
ponsabilidade específica, que Ihe corresponde a ele nessa missáo única. Este
é — como o tem recordado repetidas vezes o Santo Padre — o colossal
trabalho de pedagogia que a Igreja deve enfrentar nesta época pós-
-conciliar. Em relagáo directa com este trabalho, penso que deve colocar-se
— entre outras esperancas que hoje estáo latentes no seio da Igreja — a
solugáo recta do problema a que alude. Náo seráo, com certeza, as intui-
Oes mais ou menos proféticas de alguns carismáticos sem doutrina que
poderáo assegurar a necessária opiniáo pública no Poyo de Deus.

Quanto ás formas de expressáo densa opiniáo pública, náo considero
que seja um problema de órgáos ou de instituigóes. Táo adequado pode ser
um Conselho pastoral diocesano, como as colunas dum jornal — ainda que
náo seja oficialmente católico— ou a simples carta pessoal dum fiel ao seu
Bispo, etc. As possibilidades e as modalidades legítimas em que essa opiniáo
dos fiéis se pode manifestar sao multo variadas, e náo parece que se possam
nem devam espartilhar, criando um novo ente ou instituigáo. E menos ainda
se se tratasse duma instituigáo que corresse o perigo — táo fácil — de
chegar a ser monopolizada ou instrumentalizada por um grupo ou grupito
de católicos oficiais, qualquer que fosse a tendéncia ou orientagáo em que
essa minoria se inspirasse. Isto poria em perigo o próprio prestigio da Hie-
rarquia e soaria a falso para os restantes membros do Po yo de Deus.

3. 0 conceito de Povo de Deus, a que antes nos refería-
mos, exprime o carácter histórico da Igreja, como uma reali-
dade de origem divina que se serve também, no seu caminhar,
de elementos mutáveis e perecíveis. De acordo com isso, como
se deve realizar hoje a existéncia sacerdotal na vida dos pres-
bíteros? Que característica da figura do presbítero, descrita
no Decreto «Presbyterorum Ordinis», Ihe parece ser de subli-
nhar nos momentos actuais?

Sublinharia uma característica da existéncia sacerdotal que náo per-
tence precisamente á categoria dos elementos mutáveis e perecíveis. Ref iro-
-me á uniáo perfeita que se deve verificar — e o Decreto Presbyterorum
Ordinis recorda-o repetidas vezes — entre consagragáo e missáo do sacer-
dote: ou, o que é a mesma coisa, entre vida pessoal de piedade e exercício
do sacerdócio ministerial. entre as relac8es filiais do sacerdote com Deus e
as suas relacc3es pastorais e fraternas com os homens. Náo acredito na
eficácia ministerial do sacerdote que náo é homem de oraláo.
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4. Existe certa inquietagáo nalguns sectores do clero
acerca da presenta do sacerdote na sociedade, que procura
— apoiando-se na doutrina do Concilio (Const. Lumen gen-
tium, n.° 31; Decr. Presbyterorum Ordinis, n.° 8) — expri-
mir-se através duma actividade profissional do sacerdote na
vida civil — «sacerdotes operários», etc. Costaríamos de
conhecer o que pensa sobre este assunto.

Antes de mais devo dizer que respeito a opiniáo contrária á que vou
expor, ainda que a considere errada por muitas razóes, e que acompanhc>
com o meu afecto e com a minha oracáo os que a levam a cabo, pessoal-
mente, com grande zelo apostólico.

Penso que o sacerdócio rectamente exercido — sem timidez nem
complexos que sáo ordináriamente demonstracáo de imaturidade humana,
e sem prepoténcias clericais que denotariam pouco sentido sobrenatural 
o ministério próprio do sacerdote assegura por si mesmo, suficientemente,
urna legítima, simples e auténtica presenta do homem-sacerdote entre os
restantes membros da comunidade a que se dirige. Ordináriamente náo é
necessário mais para viver em comunháo de vida com o mundo do trabalho,
compreender os seus problemas e participar da sua sorte. Mas o que, com.
certeza, poucas vezes será eficaz — porque a sua própria falta de auten-
ticidade o condena antecipadamente ao fracasso — é recorrer ao ingénuo
passaporte dumas actividades laicais de amador, que podem ofender, por
muitas razóes, o bom senso dos próprios leigos.

Além disso, o ministério sacerdotal é — sob re tu do nestes tempos de
tanta escassez de clero — um trabalho terrive!mente absorvente, que náo
deixa tempo para o duplo emprego. As almas tém tanta necessidade de nós,
ainda que muitas o náo saibam, que nunca se consegue fazer Yudo. Faltan"
bracos, tempo, forcas. Costumo por isso dizer aos meus filros sacerdotes
que, se algum deles chegasse a notar que num dia !he tinha sobrado o tempo,
poderia estar completamente certo que nesse dia náo tinha vivido bem o
seu sacerdócio.

E repare que se trata, no caso destes sacerdotes do Opus Dei, de ho-
mens que antes de receberem as ordens sagradas tinham normalmente exer-
cido, durante anos, uma actividade profissional na vida civil: sáo enge-
nheiros-sacerdotes, médicos-sacerdotes, operários-sacerdotes, etc... No en-
tanto, náo sei de nenhum que tenha considerado necessário — para tor-
nar-se ouvido e estimado na sociedade civil, entre os seus antigos colegas.
e cornpanheiros — aproximar-se das almas com urna régua de cálculo, um,
estetoscópio ou um martelo pneumático. É verdade que, urna ou outra vez,
exercern — de modo compatível com as obrigac5es do estado clerical — a
sua profissáo ou oficio, mas nunca por pensarem que isso é necessario para
assegurar urna «presenta na sociedade civil»: fazem-no por outros motivos
diversos: de caridade social, por exemplo, ou de absoluta necessidade econó-
mica, para pór em andamento um empreend'mento apostól co. Também Sáo,
Paulo recorreu, algumas vezes, á sua profissáo de fabricante de tendas: mas
nunca porque Ananias Ihe tivesse dato em Damasco que aprendesse a fabri-
car tendas para poder, assim, anunciar devidamente o Evangelho de Cristo>
aos gentíos.
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Em resumo, e sem que queira com isto julgar da legitimidade e da
rectidáo de intengáo de nenhuma iniciativa apostólica, entendo que o inte-
lectual-sacerdote e o operário-sacerdote, por exemplo, sáo figuras mais
auténticas e mais concordes com a doutrina do Vaticano II que a figura
do sacerdote-operário. Salvo no que significa de trabalho pastoral especia-
lizado — que será sempre necessário —, a figura típica do pudre-operário
pertence já ao passado: um passado no qual estava oculta para muitos a
potencialidade maravilhosa do apostolado dos leigos.

5. Ás vezes ouve-se criticar aqueles sacerdotes que assu-
mem atitudes concretas em problemas de índole temporal e
mais especialmente de carácter político. Muitas dessas ati-
tudes costumam ir encaminhadas, o que náo sucedia noutras
épocas, a favorecer uma maior liberdade, a justiga social, etc.
Também é certo que náo é própria do sacerdócio ministerial
a intervengáo activa nestes terrenos a náo ser em casos con-
tados. Mas, náo Ihe parece que o sacerdote deve denunciar
a injustiga, a falta de liberdade, etc., porque náo cristás?
Como conciliar, concretamente, estas exigéncias?

O sacerdote deve pregar — porque é parte essencial do seu munus
docendi — quais sáo as virtudes cristás — todas —, e quais as exigéncias
e manifestagaes concretas que háo-de ter essas virtudes nas diversas circuns-
tancias da vida dos homens a que ele dirige o seu ministério. Como deve
também ensinar a respeitar e estimar a dignidade e a liberdade da pessoa
humana que Deus criou, e a peculiar dignidade sobrenatural que o cristáo
recebe com o baptismo.

Nenhum sacerdote que cumpra este seu dever ministerial poderá ser
acusado — a náo ser por ignorancia ou má fé — de meter-se em política.
Nem sequer se poderá dizer que, ao expor estes ensinamentos, interf ira na
tarefa apostólica específica, que corresponde aos leigos, de ordenar cristá-
mente as estruturas e as actividades temporais.

6. É manifesta a preocupagáo de toda a Igreja pelos pro-
blemas do chamado Terceiro Mundo, sendo uma das maiores
dificuldades a escassez de clero, e especialmente de sacer-
dotes autóctones. Que pensa a este respeito, e que expe-
riéncia tem neste terreno?

Penso que, efectivamente, o aumento do clero autóctone é um pro-
blema de importancia primordial, para garantir o desenvolvimento — e até
a permanéncia — da Igreja em multas nagóes, especialmente naquelas que
atravessam momentos de nacionalismo virulento.

Quanto á minha experiéncia pessoal, devo dizer que um dos muitos
motivos que tenho de agradecimento ao Senhor é ver com que segura dou-
trina, visáo universal, católica, e ardente espirito de servigo — sáo sem
dúvida melhores do que eu — se formam e chegam ao sacerdócio no Opus
Dei centenas de leigos de diversas nagaes — passam já de sessenta países —
onde é problema urgente para a Igreja o desenvolvimento do clero autóctone.
Alguns receberam o episcopado nessas mesmas na4c3es, e criaram já flores-
centes seminários.
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7. Os sacerdotes estáo incardinados numa diocese e de-
pendem do Ordinário. Que justificagáo pode haver para que
pertengam a alguma Associagáo distinta da diocese e inclusi-
vamente de ámbito universal?

A justificagáo é clara: o uso legítimo dum direito natural —o de
associagáo — que a Igreja reconhece aos clérigos, como a todos os fiéis.
Esta tradigáo secular (pense-se nas multas associag5es que tanto tém favo-
recido a vida espiritual dos sacerdotes seculares) foi repetidamente reafir-
mada no ensino e nas disposi45es dos últimos Romanos Pontífices (Pio XII,
Joáo XXIII e Paulo VI), e também recentemente pelo próprio Magistério
solene do Concílio Vaticano II (cfr. Decreto Presbyterorum Ordinis, n.° 8).

É de interesse recordar, a este propósito, que na resposta a um modus
em que se pedia que náo houvesse senáo associag5es sacerdotais promovidas
ou dirigidas pelos Bispos diocesanos, a competente Comissáo Conciliar
rejeitou essa petigáo — com a sucessiva aprovagáo da Congregagáo Geral
apoiando claramente a resposta negativa no direito natural de associagáo,
que também diz respeito aos clérigos: «Non potest negari Presbyteris —
dizia-se — id quod laicis, attenta dignitate humana, Concilium declaravit
congruum, utpote iuri naturali consentaneum» (Schema Decreti Presbyte-
rorum Ordinis, Typis Polyglottis Vaticani, 1965. pág. 68).

Em virtude desse direito fundamental, os sacerdotes podem livremente
fundar associag5es ou inscreverem-se nas já existentes, sempre que se trate
de associag5es que procurem fins rectos, adequados á dignidade e exigéncias
do estado clerical. A legitimidade e o ámbito do exercício do direito de asso-
ciagáo entre os clérigos seculares compreende-se bem — sem equívocos, reti-
céncias ou perigos de anarquia — se se tem em tonta a distingáo que neces-
sáriamente existe e se deve respeitar entre a fungáo ministerial do clérigo
e o ámbito privado da sua vida pessoal.

Com efeito, o clérigo, e concretamente o presbítero, incorporado pelo
sacramento da Ordem á Ordo Presbyterorum, fica constituído por direito
divino como cooperador da Ordem Episcopal. No caso dos sacerdotes dioce-
sanos esta fungáo ministerial concretiza-se, segundo urna modalidade esta-
belecida pelo direito eclesiástico, mediante a incardinagáo — que adscreve
o presbítero ao servigo duma Igreja local, sob a autoridade do próprio
Ordinário — e a missáo canónica que Ihe confere um ministério determi-
nado dentro da unidade do Presbitério, cuja cabega é o Bispo. É evidente,
portanto, que o presbítero depende do seu Ordinário — através dum vín-
culo sacramental e jurídico — para tudo o que se ref ira a: indicagáo do
trabalho pastoral concreto; directrizes doutrinais e disciplinares que receba
para o exercício desse ministério; justa retribuigáo económica necessária;
todas as disposig5es pastorais dadas pelo direito comum relativas aos direitos
e obrigag5es que dimanam do estado clerical.

Junto a todas estas necessárias relag5es de dependéncia — que con-
cretizam juridicamente a obediéncia, a unidade e a comunháo pastoral que
o presbítero há-de viver delicadamente com o seu próprio Ordinário há
também legítimamente na vida do presbítero secular um ámbito pessoal de
autonomia, de liberdade e de responsabilidade pessoais, no qual o presbí-
tero goza dos mesmos direitos e obrigag5es que as restantes pessoas na
Igreja: fica assim diferenciado tanto da condigáo jurídica do menor (cfr.
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cán. 89 do C. I. C.) como da do religioso que — em virtude da própria
profissáo religiosa — renuncia ao exercício de todos ou alguns desses direitos
pessoa i s.

Por esta razáo, o sacerdote secular, dentro dos limites gerais da moral
e dos deveres próprios do seu estado, pode dispor e decidir livremente — em
forma individual ou associada — em tudo o que se refira á sua vida pessoal,
espiritual, cultural, económica, etc. Cada um é livre para formar-se cultu-
ralmente de acordo com a sua própria preferéncia ou capacidade. Cada um
é livre para manter as relegó- es sociais que desejar e organizar a sua vida
como melhor Ihe parecer, sempre que cumpra devidamente as obriga45es do
seu ministério. Cada um é livre para dispor dos seus bens pessoais como
julgar mais oportuno em consciéncia. Com maior razáo, cada um é livre para
seguir na sua vida espiritual e ascética e nos seus actos de piedade, aquelas
mo45es que o Espírito Santo Ihe sugerir, e escolher — entre os muitos meios
que a Igreja aconselha ou permite — aqueles que Ihe parecerem mais opor-
tunos segundo as suas particulares circunstáncias pessoais.

Precisamente, referindo-se a este último ponto, o Concílio Vaticano II
—e de novo o Santo Padre Paulo VI na sua recente Encíclica Sacerdotalis
coelibatus — louvou e recomendou vivamente as associag5es, tanto dioce-
sanas como interdiocesanas, nacionais ou universais que — com estatutos
reconhecidos pela competente autoridade eclesiástica — fomentam a santi-
ficagáo do sacerdote no exercício do seu próprio ministério. A existéncia
destas associag5es, com efeito, de nenhuma maneira sup5e nem pode supor
— já o disse— um detrimento do vínculo de comunháo e dependéncia que
une todo o presbítero com o seu Bispo, nem da unidade fraterna com todos
os restantes membros do Presbitério, nem da eficácia do seu trabalho ao
servigo da própria Igreja local.

8. A missáo dos leigos exercita-se, segundo o Concilio,
na Igreja e no mundo. Isto, com frequéncia, náo é entendido
rectamente ficando-se num ou noutro destes termos. Como
explicaria a fungáo dos leigos na Igreja e a fung'áo que devem
realizar no mundo?

Náo penso de modo algum que devam considerar-se como duas fung5es
diferentes, tendo em conta que a específica participagáo do leigo na missáo
da Igreja consiste, precisamente, em santificar ab intra —de maneira ¡me-
diata e directa — as realidades seculares, a ordem temporal, o mundo.

O que acontece é que, além desta fungáo, que Ihe é própria e espe-
cífica, o leigo tem também — como os clérigos e os religiosos— urna série
de direitos, deveres e faculdades fundamentais, que corresponden á sua
condigáo jurídica de fiel, e que tém o seu lógico ámbito de exercício no inte-
rior da sociedade eclesiástica: participagáo activa na liturgia da Igreja,
faculdade de cooperar directamente no apostolado próprio da Hierarquia ou
de a aconselhar na sua acgáo pastoral se for chamado a isso, etc.

Náo sáo estas fung5es — a específica que corresponde ao leigo como
leigo e a genérica ou comum que Ihe corresponde como fiel — duas fung5es
opostas, mas sim sobrepostas, nem há entre eles contradigáo, mas sim com-
plementariedade. Reparar s6 na missáo específica do leigo, esquecendo a sua
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simultánea condigáo de fiel, seria táo abusrdo como imaginar um ramo verde
e florescido que náo pertencesse a nenhuma árvore. Esquecer-se do que é
específico, próprio e peculiar do leigo, ou náo compreender suficientemente
as características destas actividades apostólicas seculares e o seu valor ecle-
sial, seria como reduzir a frondosa árvore da Igreja á monstruosa condigáo
de puro tronco.

9. Desde há muitos anos que tem viudo a dizer e a
escrever que a vocacáo dos leigos consiste em trés coisas:
«santificar o trabalho, santificar-se no trabalho e santificar
os outros com o trabalho». Poderia precisar-nos o que entende
exactamente por santificar o trabalho?

É difícil explicá-lo em poucas palavras, porque nessa expressáo estáo
implicados conceitos fundamentais da própria teologia da Criagáo. O que
sempre ensinei — desde há quarenta anos — é que todo o trabalho humano
honesto, intelectual ou manual, deve ser realizado pelo cristáo com a maior
perfeigáo possível: com perfeigáo humana (competéncia profissional) e com
perfeigáo cristá (por amor á vontade de Deus e em servigo dos homens).
Porque feito assim, esse trabalho humano, por humilde e insignificante
que parega, contribui para a ordenagáo cristá das realidades temporais —a
manifestagáo da sua dimensáo divina — e é assumido e integrado na obra
prodigiosa da Criagáo e da Redengáo do mundo: eleva-se assim o trabalho
á ordem da graga, santifica-se, converte-se em obra de Deus, operatio Dei,
opus Dei.

Ao recordar aos cristáos as palavras maravilhosas do Génesis — que
Deus criou o homem para que trabalhasse fixámo-nos no exemplo de
Cristo, que passou a quase totalidade da sua vida terrena trabalhando numa
aldeia como artesáo. Amamos esse trabalho humano que Ele abragou como
condigáo de vida, cultivou e santificou. Vemos no trabalho — na nobre fa-
diga criadora dos homens— náo só um dos mais altos valores humanos,
meio imprescindível para o progresso da sociedade e o ordenamento cada
vez mais justo das relag5es entre os homens, mas também um signo do amor
de Deus para com as suas criaturas e do amor dos homens entre si e para
com Deus: um meio de perfeigáo, um caminho de santificagáo.

Por isso, o único objectivo do Opus Dei sempre foi este: contribuir para
que no meio do mundo, das realidades e afás seculares, homens e mulheres
de todas as ragas e de todas as condig5es sociais procurem amar e servir a
Deus e todos os demais, no seu trabalho ordinário e através dele.

10. 0 Decreto Apostolicam actuositatem, n.° 5, afirmou
claramente que a animagáo cristá da ordem temporal é mis-
sáo de toda a Igreja. Compete, pois, a todos: á Filerarquia, ao
clero, aos religiosos e aos leigos. Poderia dizer-nos como vé
o papel e as modalidades de cada um desses sectores eclesiais
nessa única e comum missáo?

Em realidade, a resposta encontra-se nos próprios textos conciliares.
A Hierarquia corresponde indicar — como parte do seu Magistério — os
princípios doutrinais que háo-de presidir e iluminar a realizagáo dessa tarefa
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apostólica (cfr. Const. Lumen gentium, n.° 28; Const. Gaudium et spes,
n.° 43; Decr. Apostolicam actuositatem, n.° 24).

Aos leigos, que trabalham imersos em todas as circunstancias e estru-
turas próprias da vida secular, corresponde de forma específica a tarefa,
imediata e directa, de ordenar essas realidades temporais á luz dos prin-
cipios doutrinais enunciados pelo Magistério; mas actuando, ao mesmo
tempo, com a necessária autonomia pessoal perante as decis5es concretas
que tenham de tomar na sua vida social, familiar, política, cultural, etc.
(cfr. Const. Lumen gentium, n.° 31; Const. Gaudium et spes, n.° 43; Decr.
Apostolicam actuositatem, n.° 7).

Quanto aos religiosos, que se apartam dessas realidades e actividades
seculares abrasando um peculiar estado de vida, a sua missáo é dar um tes-
temunho escatológico público que ajude a recordar aos restantes fiéis do
Poyo de Deus que nao tém nesta terra morada permanente (cfr. Const. Lu-
men gentium, n.° 44; Decr. Perfectae caritatis, n.° 5). E nao pode esquecer-se
ainda o servico que sup5em, também para a animac, áo crist5 da ordem tem-
poral, as numerosas obras de beneficéncia, de caridade e assisténcia social
que tantos religiosos e religiosas realizam com abnegado espirito de
sacrificio.

11. Urna característica de toda a vida cristá seja qual
for o caminho através do qual se realiza — é a «dignidade e
a liberdade dos filhos de Deus». A que se refere, pois, guando
ao longo de todos os seus ensinamentos defende táo insisten-
temente a liberdade dos leigos?

Refiro-me precisamente á liberdade pessoal que os leigos tém para
tomar, á luz dos princípios enunciados pelo Magistério, todas as decis5es
concretas de ordem teórica ou prática — por exemplo, em relacáo ás diversas
opini5es filosóficas, económicas ou políticas, ás correntes artísticas e cultu-
rais, aos problemas da sua vida profissional ou social, etc. — que cada um
julgue em consciéncia mais convenientes e mais de acordo com as suas con-
vicg5es pessoais e aptidóes humanas.

Este necessário ámbito de autonomia que o leigo católico necessita para
nao ficar capitisdiminuído perante os outros leigos, e para poder levar a
cabo, com eficácia, a sua peculiar tarefa apostólica no meio das realidades
temporais, deve ser sempre cuidadosamente respeitado por todos os que na
Igreja exercemos o sacerdócio ministerial. A nao ser assim — se se tratarse
de instrumentalizar o leigo para fins que ultrapassam os próprios do minis-
terio hierárquico — incorrer-se-ia num anacrónico e lamentável clericalismo.
L.imitar-se-iam enormemente as possibilidades apostólicas do laicado — cOn-
denando-o a perpétua imaturidade —, mas sobre tudo isso p5r-se-ia em
perigo — hoje, especialmente —o próprio conceito de autoridade e de uni-
dade na Igreja. Náo podemos esquecer que a existencia, também entre os
católicos, de um auténtico pluralismo de critério e de opiniáo, nas coisas que
Deus deixou á livre discussáo dos homens, nao só se nao op5e á ordenacáo
hierárquica e á necessária unidade do Poyo de Deus, mas ainda as robustece

as defende contra possíveis impurezas.
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12. Sendo táo diversas na sua realizagáo prática a voca-
gáo do leigo e a do religioso — ainda que tenham de comum,
como é claro, a vocagáo cristá — , como é possível que os
religiosos, nas seas tarefas de ensino, etc., possam formar os
cristáos torrentes num caminho verdadeiramente laical?

Será possível tanto quanto os religiosos— cuja benemérita actividade
ao servigo da Igreja admiro sinceramente — se esforcem por compreender
bem quais sáo as características e as exigéncias da vocagáo laical para a san-
tidade e o apostolado no meio do mundo, e as queiram e saibam ensinar
aos alunos.

13. Com certa frequéncia, ao falar do laicado, costuma-
-se esquecer a realidade da presenta da mulher e com isto
esfuma-se o seu papel na lgreja. Igualmente, ao tratar-se da
«promogáo social da mulher», é costume entendé-la simples-
mente como presenta da mulher na vida pública. Poderia
dizer-nos como entende a missáo da mulher na Igreja e no
mundo?

Náo vejo nenhuma razáo pela qual, ao falar do laicado, —da sua
vida apostólica, de direitos e deveres, etc. — se deva fazer qualquer espécie
de distinláo ou discriminagáo em relaláo á mulher. Todos os baptizados
—homens e mulheres— participam igualmente da comum dignidade, liber-
dade e responsabilidade dos filhos de Deus. Na Igreja existe esta radical
unidade necessária que já Sáo Paulo ensinava aos primeiros cristáos: Qui-
cumque enim in Christo baptizati estis, Christum induistis. Non est ludaeus,
neque Craecus: non est servus, neque liber: non est masculus, neque femina
(Gal. III, 26-28); náo há judeu, nem grego; náo há servo, nem livre, náo há
homem, nem mulher.

Exceptuando a capacidade jurídica de receber ordens sagradas —dis-
ting'áo que por muitas razóes, também de direito divino positivo, considero
que se há-de reter penso que se devem reconhecer plenamente á mulher
na Igreja — na sua legislaÇáo, na sua vida interna e na sua acgáo apostó-
lica — os mesmos direitos e deveres que aos homens: direito ao apostolado,
a fundar e a dirigir associacc3es, a manifestar responsávelmente a sua opi-
niño em tudo o que se ref ira ao bem comum da lgreja, etc. Já sei que
tudo isto — que teóricamente náo é difícil admitir se se consideram as
claras razóes teológicas que o apoiam — encontrará, de facto, resisténcia
nalgumas mentalidades. Ainda recordo o assombro e até a crítica — agora,
pelo contrário, tendem a imitar nisto como em tantas outras coisas — com
que determinadas pessoas comentaram o facto de o Opus Dei procurar que
adquirissem graus académicos em ciéncias sagradas também as mulheres que
pertencem á Secláo feminina da nossa Associacáo.

Penso, no entanto, que estas resisténcias e reticéncias ir go caindo a
pouco e pouco. No fundo é só um problema de compreensáo eclesiológica:
dar-se tonta de que a Igreja náo é formada só pelos clérigos e religiosos,
mas que também os leigos — homens e mulheres — sáo Po yo de Deus e
tém, por Direito divino, urna missáo e responsabilidade próprias.

14

Biblioteca Virtual Josemaría Escrivá de Balaguer y Opus Dei



Mas quereria juntar que, a meu ver, a igualdade essencial entre o
homem e a mulher exige precisamente que se saibam captar ao mesmo
tempo os papéis complementares de um e outro na edificagáo da Igreja e no
progresso da sociedade civil: porque náo em váo os criou Deus homem e
mulher. Esta diversidade há-de compreender-se náo num sentido patriarcal,
mas em toda a profundidade que tem, táo rica de matizes e consequéncias,
que liberta o homem da tentagáo de masculinizar a Igreja e a sociedade, e a
mulher de entender a sua missáo, no Po yo de Deus e no mundo, como urna
simples reivindicagáo de actividades até agora apenas realizadas pelo homem,
mas que ela pode desempenhar igualmente bem. Parece-me, pois, que tanto
o homem como a mulher se háo-de sentir justamente protagonistas da his-
tória da salvagáo, mas um e outro de forma complementar.

14. Tem-se feito notar que embora o «Caminho» tivesse
sido editado em 1934, na sua primeira versáo, contém muitas
ideias que entáo foram consideradas «heréticas» por alguns, e
boje se encontram assumidas pelo Concilio Vaticano II. Que
nos pode dizer sobre isto? Que pontos sáo esses?

Disto, se mo permite, trataremos devagar noutra ocasiáo, mais adiante.
Por agora limito-me a dizer-Ihe que dou muitas gragas ao Senhor, que tam-
bém se serviu dessas edi45es de «Caminho», em tantas línguas e em tantos
exemplares, — já passam de dois milh5es e meio — para inculcar no enten-
dimento e na vida de pessoas de ratas e línguas multo diversas, essas ver-
dades cristás, que haviam de vir a ser confirmadas pelo Concilio Vaticano II,
levando a paz e a alegria a milhóes de cristáos e náo cristáos.

15. Sabemos que, desde há muitos anos, tem uma espe-
cial preocupagáo pela atengáo espiritual e humana dos sacer-
dotes, sobretudo do clero diocesano, manifestada, enquanto
'he foi possível, por urna intensa actividade de pregagáo e de
direcgáo espiritual entre eles. E também, a partir de deter-
minado momento, pela possibilidade de que — permanecendo
plenamente diocesanos e com a mesma dependéncia dos
Ordinários — formassem parte da Obra aqueles que sentissem
essa chamada. Interessar-nos-ia saber as circunstancias da
vida eclesiástica que — aparte outras razóes — motivaram
essa sua preocupagáo. E por outro lado, poderia dizer-nos de
que modo essa actividade tem podido e pode ajudar a resolver
alguns problemas do clero diocesano ou da vida esclesiástica?

As circunstáncias da vida eclesiástica que motivaram e motivam essa
minha preocupagáo e esse trabalho — já institucionalizado — da Obra, náo
sáo circunstáncias de carácter mais ou menos acidental ou transitório, mas
sim exigéncias permanentes de ordem espiritual e humana, íntimamente
unidas á vida e ao trabalho do sacerdote diocesano. Refiro-me fundamen-
talmente á necessidade que ele tem de ser ajudado — com espírito e meios
que em nada modifiquem a sua condigáo diocesana — a procurar a santifi-
cagáo pessoal no exercício do seu próprio ministério. Assim poderáo corres-
ponder, com espírito sempre jovem e generosidade cada vez maior, á grata
da vocagáo divina que receberam e saberem prevenir-se com prudéncia e
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prontidáo das possíveis crises espirituais e humanas a que fácilmente podem
dar lugar factores muito diversos: solidáo, dificuldades de ambiente, indi-
ferenga, aparente falta de eficácia do trabalho, rotina, cansago, despreocupa-
gáo por manter e aperfeigoar a sua formagáo intelectual e até — e é a
origem profunda das crises de obediéncia e de unidade — a pouca visáo
sobrenatural das relagóes com o próprio Ordinário e inclusivamente com os
seus próprios irmáos no sacerdócio.

Os sacerdotes diocesanos que — no uso legítimo do direito de asso-
ciagáo —se adscrevem á Sociedade Sacerdotal da Santa Cruz (Opus Dei),
fazem-no única e exclusivamente porque desejam receber essa aluda espi-
ritual pessoal, de maneira absolutamente compatível com os seus deveres
de estado e ministério: doutro modo, essa ajuda náo seria ajuda, mas sim
complicagáo, estorvo e desordem.

O espirito do Opus Dei, com efeito, tem como característica essencial
o facto de náo tirar ninguém do seu sitio— unusquisque, in qua vocatione
vocatus est, in ea permaneat (1 Cor. VII, 20) —, mas sim de levar cada
um a cumprir os encargos e deveres do seu próprio estado, da sua missáo na
Igreja e na sociedade civil, com a maior perfeigáo possível. Por isso, guando
um sacerdote se adscreve á Obra, náo abandona nem modifica em nada a
sua vocag, áo diocesana — dedicagáe ao servigo da Igreja local a que está
incardinado, plena dependéncia do Ordinário próprio, espiritualidade secular,
uniáo com os outros sacerdotes, etc. — antes, pelo contrário, compromete-se
a viver essa vocagáo com plenitude, porque sabe que deve procurar a per-
feigáo precisamente no próprio exercício das suas obrigagóes sacerdotais,
como sacerdote diocesano.

Este principio tem, na nossa Associagáo, urna série de aplicagóes prá-
ticas de ordem jurídica e ascética, que seria longo pormenorizar. Direi só,
como exemplo, que — diferentemente de outras Associag5es nas quais se
exige um voto ou promessa de obediéncia ao Superior interno — a depen-
déncia dos sacerdotes diocesanos adscritos ao Opus Dei náo é urna depen-
déncia de regime, já que náo há urna hierarquia interna para eles nem, por-
tanto, perigo de duplo vínculo de obediéncia, mas antes urna relagáo volun-
tária de aluda e assisténcia espiritual.

O que estes sacerdotes encontram no Opus Dei é, sobretudo, a ajuda
ascética continuada que desejam receber, com espiritualidade secular e dio-
cesana, e independentemente das mudangas pessoais e circunstancias que se
possam verificar no governo da respectiva Igreja local. Juntara assim á direc-
gáo espiritual colectiva que o Bispo dá com a sua pregagáo, as suas cartas
pastorais, reuniaes, instrugóes disciplinares, etc., urna direccáo espiritual
pessoal, solícita e contínua em qualquer lugar onde se encontrem, que com-
pleta — respeitando-a sempre, como um dever grave — a direccáo comum
ministrada pelo próprio Bispo. Através dessa direccáo espiritual pessoal
— táo recomendada pelo Concilio Vaticano II e pelo Magistério ordinário —
fomenta-se no sacerdote a vida de piedade, a caridade pastoral, a formac,áo
doutrinal continuada, o zelo pelos apostoladoss diocesanos, o amor e a obe-
diéncia que devem ao Ordinário próprio, a preocupagáo pelas vocagóes sacer-
dotais e pelo seminário, etc.

Os frutos deste trabalho? Sáo para as Igrejas locais que estes sacer-
dotes servem. E com isto se alegra a minha alma de sacerdote diocesano,
que tem tido além disso, repetidas vezes, o consolo de ver com que carinho
o Papa e os Bispos abengoam, desejam e favorecem este trabalho.
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16. Em diversas ocasióes, e ao referir-se ao comego da
vida do Opus Dei, tem dito que únicamente possuía «jtnen-
tude, grasa de Deus e bom humor». Além disso, pelos anos
de 1920 e seguintes, a doutrina do laicado ainda náo tinha
alca:nado o desenvolvimento que actualmente presenciamos.
No entanto, o Opus Dei é um fenómeno palpável na vida da
Igreja. Poderia explicar-nos como, sendo um sacerdote jovem,
póde ter urna compreensáo tal que Ihe permitisse realizar
este empreendimento?

Eu náo tive e náo tenho outro empenho que o de cumprir a Vontade
de Deus: permita-me que náo desca a mais pormenores sobre o comeco da
Obra — que o Amor de Deus me fazia pressentir desde o ano de 1917 — ,
porque estáo intimamente unidos ccm a história da minha alma e pertencem
á minha vida interior. A única coisa que Ihe posso dizer é que actuei, em
todos os momentos, ccm a vénia e com a afectuosa béngáo do queridíssimo
Bispo de Madrid, onde nasceu o Opus Dei no día 2 de Outubro de 1928.
Mais tarde, sempre também com o beneplácito e o atento da Santa Sé e,
em cada caso, dos Rev. rn.s Ordinários dos locais onde trabalhamos.

17. Há quem, perante a presenta de leigos do Opus Dei
em lugares influentes da sociedade espanhola, Tale da influén-
cia do Opus Dei em Espanha. Poderia explicar-nos qual é essa
influéncia?

Incomoda-me profundamente tudo quanto se possa parecer a auto-
-elogio. Mas penco que náo seria humildade, mas cegueira e ingratidáo para
com o Senhor — que táo generosamente aben .coa o nosso trabalho — , náo
reconhecer que o Opus Dei influi realmente na sociedade espanhola. No
ambiente dos países onde a Obra ¡á trabalha há bastantes anos — em Espa-
nha, concretamente, trinta e nove, porque foi da Vontade de Deus que a
nossa Associacáo aqui nascesse para a vida da Igreja — é lógico que esse
influxo já tenha notável relevancia social, paralelamente ao desenvolvimento
progressivo do trabalho.

De que natureza é essa influéncia? É evidente que sendo o Opus Dei
urna Associacáo de fins espirituais, apostólicos, a natureza do seu influxo
— em Espanha tal como nas outras nac5es onde trabalhamos — náo pode
ser sendo desse tipo: urna influéncia espiritual, apostólica. Tal como sucede
com a total idade da Igreja — alma do mundo— , o influxo do Opus Dei na
sociedade civil náo é de carácter temporal — social, político, económico,
etc. — , ainda que na realidade venha a repercutir nos aspectos éticos de
todas as actividades humanas: é, sim, um influxo de ordem diversa e supe-
r:or que se exprime com um verbo preciso: santificar.

E isto leva-nos ao tema das pessoas do Opus Dei que na sua pergunta
classificou de influentes. Para urna Associacáo que tenha como fim fazer
política, serio influentes aqueles membros seus que ocupam um lugar
no parlamento ou no conselho de ministros. Se a Associacáo é cultural, con-
siderará influentes aqueles membros seus que sao filósofos de fama, ou pré-
mios nacionais de literatura, etc. Se a Associacáo, pelo contrário, se pro-
póe — como é o caso do Opus Dei — santificar o trabalho ordinário dos
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homens, seja ele material ou intelectual, é evidente que deveráo conside-
rar-se influentes todos os membros: porque todos trabalham — o genérico
dever humano de trabalhar encontra na Obra especiais ressonáncias disci-
plinares e ascéticas — e porque todos procuram realizar o seu trabalho
— seja qual for — santamente, cristámente, com desejo de perfeicáo. Por
isso, para mim, táo influente — táo importante, táo necessario — é o teste-
munho dum filho meu mineiro entre os seus companheiros de trabalho, como
o dum reitor de universidade entre os restantes professores do claustro
académico.

De onde procede, pois, a influéncia do Opus Dei? A resposta é a simples
consideragáo desta realidade sociológica: á nossa Associagáo pertencem pes-
soas de todas as condig5es sociais, profiss5es, idades e estados de vida;
homens e mulheres, clérigos e leigos, velhos e jovens, solteiros e casados,
universitários, operários, camponeses, empregados, pessoas que exercem
profissóes liberais ou que trabalham em instituic5es oficiais, etc. Já pensou
no poder de irradiacáo cristá que urna gama táo ampla e táo variada de pes-
soas representa, sobretudo se andam pelas dezenas de milhar e estáo ani-
mados de um mesmo espírito apostólico: santificar a sua profissáo ou oficio
— em qualquer ambiente social em que actuem — santificar-se nesse tra-
balho e santificar com esse trabalho?

A estes trabalhos apostólicos pessoais deve juntar-se o das nossas obras
corporativas de apostolado: Residéncias de estudantes, Casas de convívio
e retiros, a Universidade de Navarra, Centros de formagáo para operários e
camponeses, Escolas técnicas, Colégios, Escolas de formacáo para a mulher,
etc. Estas obras tém sido e sao indubitávelmente focos de irradiagáo do
espirito cristáo que, promovidos por leigos, dirigidos como um trabalho pro-
fissional por cidadáos leigos, iguais aos seus companheiros que exercitam a
mesura tarefa ou ocupagáo, e abertos a pessoas de todas as classes e con-
dig5es, tém sensibilizado amplos estratos da sociedade sobre a necessidade
de dar urna resposta cristá ás quest5es que o exercício das suas profiss5es
ou empregos Ihes levanta.

Tudo isto é o que dá relevo e transcendéncia social ao Opus Dei. Nao,
portanto, o facto de alguns dos seus membros ocuparem cargos de influéncia
humana — coisa que náo nos interessa absolutamente nada, e que fica por
isso sujeito á livre decisáo e responsabilidade de cada um — mas o facto
de todos, e a bondade de Deus faz com que sejam muitos, realizarem tra-
balhos — desde os mais humildes — divinamente influentes.

E isto é lógico: quem pode pensar que a influéncia da Igreja nos Esta-
dos Unidos comegou no dia em que foi eleito Presidente o católico John
Kennedy? 

18. De vez em guando, ao falar da realidade do Opus
Dei, tem afirmado que é uma «desorganizagáo organizada».
Poderia explicar aos nossos leitores o significado desta ex-
pressáo?

Quero dizer que damos urna importancia primária e fundamental á
espontaneidade apostólica da pessoa, á sua livre e responsável iniciativa
guiada pela accáo do Espirito; e náo a estruturas organizativas, mandatos,
tácticas e planos impostos de cima, como acto de governo.

Existe um mínimo de organizagáo, evidentemente, com um governo
central, que actua sempre colegialmente e tem a sua sede em Roma, e gover-
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nos regionais, também colegiais, cada um presidido por um Conselheiro.
Mas toda a actividade desses organismos se dirige fundamentalmente a um
fim: proporcionar aos sócios a assisténcia espiritual necessária para a sua
vida de piedade, e urna adequada formagáo espiritual, doutrinal-religiosa e
humana. Depois: patos á água! Quer dizer: cristáos a santificarem todos os
caminhos dos homens, que todos tém o aroma da passagem de Deus.

Ao chegar a esse limite, a esse momento, a Associagáo como tal ter-
minou a sua tarefa — aquela, precisamente, pela qual os membros do Opus
Dei se associam — , já náo tem que fazer, náo pode nem deve fazer mais
nenhuma indicagáo. Comega entáo a livre e responsável acgáo de cada sócio.
Cada um, com espontaneidade apostólica, agindo com completa liberdade
pessoal e formando autónomamente a sua consciéncia perante as decis5es
concretas que tenha de tomar, procura a perfeigáo cristá e dar testemunho
cristáo no próprio ambiente, santificando o trabalho profissional, intelectual
cu manual. Naturalmente, ao tomar cada um autónomamente essas decisóes
na sua vida secular, nas realidades temporais em que actua, dáo-se com fre-
quéncia opg5es, critérios e actuag5es diversas: dá-se, numa palavra, essa
bendita desorganizagáo, esse justo e necessário pluralismo, que é urna carac-
terística essencial do bom espirito do Opus Dei, e que a mim me pareceu
sempre ser a única maneira recta e ordenada de conceber o apostolado dos
leigos.

Dir-lhe-ei mais: essa desorganizagáo organizada aparece inclusivamente
nas próprias obras apostólicas corporativas que o Opus Dei realiza, com o
desejo de contribuir também, enquanto Associagáo, para resolver cristámente
problemas que afectam as comunidades humanas dos diversos países. Essas
actividades e iniciativas da Associagáo sáo sempre de carácter directamente
apostólico: obras educativas, assistenciais ou de beneficéncia. Mas, como é
do nosso espírito, precisamente, estimular que as iniciativas saiam da
base, e como as circunstáncias, necessidades e possibilidades de cada nagáo
ou grupo social sáo peculiares e ordináriamente diversas entre si, o governo
central da Obra deixa aos governos regionais — que gozam de autonomia
práticamente total —a responsabilidade de decidir, promover e organizar
aquejas actividades apostólicas concretas que julgarem mais convenientes:
desde um centro universitário ou urna residéncia de estudantes, até um dis-
pensário ou uma escoja agrícola para camponeses. Como resultado lógico,
aparece um mosaico multicolor e variado de actividades: um mosaico orga-
nizadamente desorganizado.

19. De acordo com o que nos acaba de referir, de que
maneira considera que a realidade eclesial do Opus Dei se
insere na acgáo pastoral de toda a Igreja? E no Ecumenismo?

Parece-me conveniente um esclarecimento prévio: o Opus Dei náo é
nem pode ser considerado urna realidade ligada ao processo evolutivo do
estado de perfeigáo na Igreja, náo é urna forma moderna ou aggiornata desse
estado. Com efeito, nem a concepgáo teológica do status perfectionis — que
Sáo Tomás, Suárez e outros autores plasmaram decisivamente na doutrina-
nem as diversas concreg5es jurídicas que se deram ou se podem dar a esse
conceito teológico, tém que ver com a espiritualidade e o fim apostólico
que Deus quis para a nossa Associagáo. Basta considerar — porque seria
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longa urna exposigáo doutrina/ completa — que ao Opus Dei náo Ihe inte-
ressam nem votos, nem promessas, nem qualquer forma de consagragáo para
os seus sócios, além da consagragáo que já todos receberam no Baptismo.
A nossa Associagáo náo pretende de nenhum modo que os seus sócios mudem
de estado, que deixem de ser simples fiéis iguais aos outros, para adquirir
o peculiar status perfectionis. Pelo contrario, o que deseja e procura é que
cada um faca apostolado e se santifique dentro do seu próprio estado, no
mesmo lugar e condigáo que tem na lgreja e na sociedade civil. Náo tiramos
ninguém do seu sitio, nem afastamos ninguém do seu trabalho ou dos seus
nobres compromissos de ordem temporal.

A realidade social, a espiritualidade e a acgáo do Opus Dei inserem-se,
pois, num manantial da vida da Igreja muito diferente: concretamente, no
processo teológico e vital que está a conduzir o laicado á plena assungáo
das suas responsabilidades eclesiais, ao seu modo próprio de participar na
missáo de Cristo e da sua Igreja. Este tem sido, e continua a ser, nos quase
quarenta anos de existéncia da Obra, o afá constante — sereno, mas firme —
com que Deus quis encaminhar, na minha alma e nas dos meus filhos, o
desejo de O servir.

Que contribuigáo oferece o Opus Dei a este processo? Talvez náo seja
este o momento histórico mais adequado para proceder a urna valoragáo
global deste tipo. Apesar de se tratar de problemas sobre os quais o Concilio
Vaticano II muito se ocupou — ccm quanta alegría da m r nha alma! — e
apesar de náo poucos conceitos e situac, 5es referentes á vida e missáo do
laicado terem recebido já do Magistério suficiente confirmagáo e luz, há no
entanto um considerável núcleo de questóes que constituem ainda, para a
generalidade da doutrina, verdadeiros problemas-limite da teologia. A nós,
dentro do espirito que Deus deu ao Opus Dei e que procuramos viver com
fidelidade — apesar das nossas imperfeic, 5es pessoais —, parece-nos já divi-
namente resolvida a major parte desses problemas discutidos, mas náo pre-
tendemos apresentar essas soluc:óes como as ún'cas possíveis.

Há ao mesmo tempo aspectos do mesmo processo de desenvolvimento
eclesiológico, que representam magníficas aquisic5es doutrinais — para as
quais quis Deus indubitávelmente que contribuísse, em parte talvez náo
pequena, o testemunho do espirito e a vida do Opus Dei, juntamente com
outras contribuigóes valiosas de iniciativas e associacóes apostólicas náo
menos beneméritas — ; mas sáo aquisic5es doutrinais e talvez passe ainda
bastante tempo até chegarem a encarnar-se realmente na vida total do Poyo
de Deus. Alias, nas suas perguntas anteriores já recordou alguns desses
aspectos: o desenvolvimento duma auténtica espiritualidade laical; a com-
preensáo da peculiar fungáo eclesial — náo eclesiástica ou oficial — própria
do leigo; a distincáo dos direitos e dos deveres que o lego tem enquanto
leigo; as relacaes Hierarquia-laicado; a igualdade de dignidade e a comple-
mentariedade das func5es do homem e da mulher na lgreja; a necessidade
de conseguir urna ordenada opiniáo pública no Poyo de Deus; etc.

Tudo isto constitui evidentemente urna realidade muito fluida e nem
sempre isenta de paradoxos. Urna mesma coisa, que dita há quarenta anos
escandalizava quase todos, ou todos, hoje a quase ninguém causa estranheza,
ainda que na verdade sáo ainda muito poucos os que a compreendem a fundo
e a vivem ordenadamente.
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Explicar-me-ei melhor com um exemplo. Em 1932, comentando, aos
meus filhos do Opus Dei, alguns dos aspectos e consequéncias da dignidade
e responsabilidade peculiares que o Baptismo confere ás pessoas, escrevi-Ihes
num documento: «imp5e-se repetir o preconceito de que os fiéis correntes
náo podem fazer mais do que ajudar o clero, em apostolados eclesiásticos.
O apostolado dos seculares náo tem de ser sempre urna simples participagáo
no apostolado hierárquico: compete-Ihes o dever de fazerem apostolado.
E isto náo é porque recebam urna missáo canónica, mas por serem parte da
Igreja; essa missáo... realizam-na através da profissáo, do oficio, da familia,
dos colegas, dos amigos».

Hoje, depois dos ensinamentos solenes do Vaticano II, ninguém na
Igreja porá em dúvida a ortodoxia desta doutrina. Mas, quantos abandonaram
realmente a sua concepgáo única do apostolado dos leigos como um trabalho
pastoral organizado de cima para baixo? Quantos, superando a anterior
concepgáo monolítica do apostolado laical, compreendem que ele possa e
inclusivamente deva também existir sem necessidade de rígidas estruturas
centralizadas, missóes canónicas e mandatos hierárquicos? Quantos, que qua-
lificam o laicado de tonga manus Ecclesiae, náo estaráo a confundir ao
mesmo tempo o conceito de Igreja-Povo de Deus com o conceito mais
limitado de Hierarquia? Ou ainda, quantos leigos entendem devidarnente
que, se náo é em delicada comunháo com a Hierarquia, náo tem direito a
reivindicar o seu ámbito legítimo de autonomia apostólica?

Poder-se-iam formular considerag5es semelhantes em relnáo a outros
problemas, porque é realmente muito, muitíssimo, o que está ainda por con-
seguir, tanto na necessária exposiÇáo doutrinal, como na educagáo das cons-
ciencias e na própria reforma da legislaÇáo eclesiástica. Peco muito ao
Senhor — a oragáo sempre foi a minha grande arma — que o espirito
Santo assista ao seu Poyo, e especialmente á Hierarquia, na realiznáo destas
tarefas. E peco-lhe também que continue a servir-se do Opus Dei, para que
possamos contribuir e ajudar, em tudo o que estiver ao nosso alcance, neste
difícil mas maravilhoso processo de desenvolvimento e crescimento da
Igreja.

Como se insere o Opus Dei no Ecumenismo?—perguntava-me também.
Já contei, no ano passado, a um jornalista francés — e sei que encontrou
eco, inclusivamente em publicac, 5es de irmáos separados —o que urna vez
comentei ao Santo Padre joáo XXIII, movido pelo encanto afável e paterno
do seu trato: «Santo Padre, na nossa Obra, todos os homens, católicos ou
náo, sempre encontraram um ambiente amável: náo aprendi o ecumenismo
de Vossa Santidade». Ele riu-se emocionado porque sabia que, já a partir
de 1950, a Santa Sé tinha autorizado o Opus Dei a receber como associados
Cooperadores os náo católicos e até os náo cristáos.

Sáo muitos, efectivamente —e entre eles contam-se pastores e até
bispos das suas respectivas confiss5es— , os irmáos separados que se sen-
tem atraídos pelo espirito do Opus Dei e colaboram nos nossos apostolados.
E sáo cada vez mais frequentes — á medida que os contactos se intensi-
ficam — as nnanifestac, 5es de simpatia e de cordial entendimento, resul-
tantes de os sócios do Opus Dei centrarem a sua espiritualidade no simples
propósito de viver responsávelmente os compromissos e exigéncias baptis-
mais do cristáo. O desejo de procurar a perfeicáo cristá e de fazer apos-
tolado, procurando a santificagáo do trabalho profissional; viver imersos nas
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realidades seculares, respeitando a sua própria autonomia, mas tratando-as
com espirito e amor de almas contemplativas; a primazia que na organizagáo
dos nossos trabalhos concedemos á pessoa, á acgáo do Espírito nas almas, ao
respeito da dignidade e da liberdade que provém da filiagáo divina do cris-
táo; defender contra a concepgáo monolítica e institucional ista do apostolado
dos leigos a legítima capacidade de iniciativa, dentro do necessário respeito
pelo bem comum: estes e outros aspectos mais do nosso modo de ser e
trabalhar sáo pontos de fácil encontro, onde os irmáos separados descobrem
— feita vida, experimentada pelos anos — urna boa parte dos princíplos
doutrinais em que eles e nós, os católicos, pomos fundamentadas esperangas
ecuménicas.

20. Mudando de tema, interessar-nos-ia saber o que
pensa em relagáo ao actual momento da Igreja. Concreta-
mente, como o qualificaria? Que papel julga poderem ter,
neste momento, as tendéncias que de modo geral tém sido
chamadas «progressistas» e «integristas»?

A meu ver, o actual momento da Igreja poderla qualificar-se de posi-
tivo e, ao mesmo tempo, de delicado, como todas as crises de crescimento.
Positivo, sem dúvida, porque as riquezas doutrinais do Concilio Vaticano II
colocaram a Igreja inteira — todo o Po yo sacerdotal de Deus — perante urna
nova etapa, sumamente esperangosa, de renovada fidelidade ao propósito
divino da salvagáo que se !he confiou. Momento delicado também, porque
as conclus5es teológicas a que se chegou náo sáo de carácter — passe a
expressáo — abstracto ou teórico: trata-se duma teologia sumamente viva,
quer dizer, com imediatas e directas aplicag5es de ordem pastoral, ascética
e disciplinar, que chegam ao mais íntimo da vida interna e externa da comu-
nidade cristá — liturgia, estruturas organizativas da Hierarquia, formas apos-
tólicas, Magistério, diálogo com o mundo, ecumenismo, etc.— e, portanto,
também da vida cristá e da própria consciéncia dos fiéis.

Urna e outra realidade tornam respectivamente presentes na nossa
alma: o optimismo cristáo — a gozosa certeza de que o Espírito Santo fará
frutificar abundantemente a doutrina com que enriqueceu a Esposa de
Cristo — e, ao mesmo tempo, a prudéncia por parte de quem investiga ou
governa, porque, especialmente agora, a falta de serenidade ou de ponderagác>
no estudo dos problemas poderia ocasionar um dano imenso.

Quanto ás tendéncias a que chama integristas e progressistas na sua
pergunta, torna-se-me difícil opinar sobre o papel que podem desempenhar
neste momento porque, desde sempre, repeli a conveniéncia e inclusivamente
a possibilidade de se poderem fazer catalogag5es ou simplificag5es deste tipo.
Essa divisáo — que ás vezes é levada a extremos de verdadeiro paroxismo,
ou se procura perpetuar, como se os teólogos e os fiéis em geral estivessem
destinados a urna contínua orientasáo bipolar — parece-me que obedece, no
fundo, ao convencimento de que o progresso doutrinal e vital do Po yo de
Deus terá de ser resultante duma perpétua tensáo dialéctica. Eu, pelo con-
trário, prefiro acreditar — com toda a minha alma — na acgáo do Espírito
Santo, que sopra onde quer e em quem quer.

PEDRO RODRIGUEZ

22

Biblioteca Virtual Josemaría Escrivá de Balaguer y Opus Dei


